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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar supostas 

irregularidades envolvendo o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES), ocorridas entre os anos de 2003 e 2015, relacionadas à concessão 

de empréstimos suspeitos e prejudiciais ao interesse público. - CPIBNDES 

 

REQUERIMENTO N.º         , DE 2015 

(Do Senhor João Gualberto)  

 

Requer, que seja submetido à deliberação desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de CONVOCAÇÃO do empresário JOSÉ 

CARLOS BUMLAI, como testemunha, para prestar 

esclarecimentos referentes à matéria contida na Folha de 

São Paulo, de 1º de novembro do corrente ano, que trata 

sobre empréstimo de 101,5 milhões recebido do 

BNDES. 

   

Senhor Presidente, 

    

   Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da CF/88), legais (art. 2.º 

da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de 

regência, requeremos seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO, do empresário JOSÉ CARLOS BUMLAI, 

como testemunha, para prestar esclarecimentos referentes a matéria da Folha de São Paulo, de 1º de 

novembro do corrente ano, que trata sobre o empréstimo recebido pelo BNDES de 101,5 milhões.  

               

 

JUSTIFICATIVA 

 

       O teor da matéria vinculada na Folha de São Paulo de 1º de novembro do corrente ano, trata 

sobre o recebimento de um empréstimo de R$ 101,5 milhões à empresa São Bernardo Energia 1 

pertencente ao pecuarista José Carlos Bumlai. O empresário, segundo a matéria jornalística, já 

possuía empresas com falência requerida na justiça, pelo próprio BNDES e pelo Banco do Brasil por 

não ter conseguido honrar pagamentos em um processo de recuperação judicial.  
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Sendo assim, o empréstimo contraria as normas do BNDES que proíbem empréstimos às 

empresas que possam não ter capacidade de pagar. 
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  Diante do exposto, entendemos essencial esta Comissão convocar o pecuarista JOSÉ 

CARLOS BUMLAI, como testemunha, para prestar esclarecimento sobre tal fato.  

Sala das Sessões, em 04     de novembro de 2015. 

 

 
Deputado Federal João Gualberto  


